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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 108/2015 (PMRC) – 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

O MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
CLARO, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará 
realizar às 08:50 horas do dia 13 de Novembro de 
2015, na Sala de Licitações do Departamento de 

Licitações e Contratos, sito à Rua Osvaldo Amaral de 
Oliveira, nº 555, Centro, CEP 86.410-000, Ribeirão Claro, 
Estado do Paraná, SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob o 
regime de MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a 
possível aquisição de medicamentos diversos, a 
serem fornecidos gratuitamente para pacientes da 
Farmácia do Centro Municipal de Saúde “Dr. Agnelo 
Marques de Souza” nesta cidade, pela Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme descrição no Edital de 
Pregão Presencial nº 108/2015 (PMRC) e seus anexos. 
 

A pasta técnica, com o inteiro teor 
do Edital, poderá ser examinada no endereço 
supramencionado a partir do dia 03 de Novembro de 2015 
no horário comercial, e, solicitada mediante requerimento 
pelo e-mail licitacoes@ribeiraoclaro.pr.gov.br ou 

acessar através do site do município, 
www.ribeiraoclaro.pr.gov.br. 

 
Ribeirão Claro-Pr, 28 de Outubro de 2015. 

 
 

Fábio Oliveira de Lucca 
Pregoeiro Oficial 

 

 
 

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

Por erro de digitação, o Extrato de Contrato nº 
171/2015 - (PMRC), publicado às fls. 02, da Edição nº 
1543, do Jornal Pérola do Norte, datado de 20 de Outubro 
de 2015, apresentou um equívoco quanto à descrição de 
CNPJ da COMPRADORA, de modo que 

 
onde se lê “CNPJ/MF: 14.933.398/0001-23” 
leia-se “CNPJ/MF: 82.071.333/0001-76” 

 
Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 

 
 

Ribeirão Claro, 28 de Outubro de 2015 
 
 

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO E 
CLASSIFICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 028/2015 (PMRC) 
 

O Presidente Substituto da Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Ribeirão Claro, 
Estado do Paraná, o Sr. Fábio Oliveira de Lucca, 
nomeado pela Portaria nº 571/2015, torna público que a 
Sessão Pública de Processamento da Tomada de Preços 
nº 028/2015 (PMRC), objetivando a possível 
contratação de empresa especializada para a 
elaboração de projetos, para o acesso rodoviário 
(trevo) ao Parque Ecológico, localizado na PR 151, e 
para o acesso rodoviário (trevo) ao Distrito Industrial, 
localizado na PR 431, ambos com localização neste 
município de Ribeirão Claro, ocorrido em 14 de Outubro 
de 2015, às 09:00 horas, foi declarada FRACASSADA. 

 
Ribeirão Claro-Pr, 28 de Outubro de 2015. 

 
Fábio Oliveira de Lucca 

Presidente Substituto da Comissão Permanente de 
Licitação 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 
114/2015 (PMRC) 

 
Objeto: A contratação de serviço especializado de 

manutenção, com fornecimento de peças, para 02 (duas) 
impressoras – Lexmark 260 e Epson 620 – pertencentes 
ao CMEI Maria Baggio e Departamento de Cultura, 
respectivamente. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO 

CLARO  
CNPJ: 75.449.579/0001-73 
Contratado: THIAGO MARTINS DOS SANTOS - ME 
CNPJ: 06.195.509/0001-13 
Valor Total: R$ 460,00 (quatrocentos e sessenta reais). 
Fundamento Legal: Artigo 24, Inciso II, da Lei Federal nº 

8.666/93. 
 

 
Ribeirão Claro-Pr, 28 de Outubro de 2015. 

 
 

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
– SAAE DE RIBEIRÃO CLARO – PR 

 
Extrato da Dispensa de Licitação por Limite n.º 

041/2015 – (SAAE) 
 

Favorecido: CLAUDIO AUGUSTO AMADEU. 
Documentos: CNPJ/MF n.º 11.972.565/0001-57. 
Objeto: Prestação de serviços para a higienização, 
limpeza e recarga de gás para a manutenção e 
conservação dos aparelhos de ar condicionado 
pertencentes ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto – 
SAAE do Município de Ribeirão Claro - Paraná, conforme 
orçamentos anexos. 
Valor: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 
Fundamento Legal: Artigo 24 inciso II da Lei 8.666/93 

Fica a dispensa devidamente RATIFICADA E 
APROVADA e, todos os seus termos e 
atos. 

PUBLIQUE-SE. 
 
 

Ribeirão Claro, 28 de outubro de 2015. 
 
 

Francisco Carlos Molini 
Diretor do SAAE 
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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2015 (PMRC) – REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 264/2015 

 
GERALDO MAURÍCIO ARAÚJO, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, torna público para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a intimação das partes, terceiros 
e eventuais interessados que HOMOLOGOU, o processamento do Pregão Presencial nº 104/2015 (PMRC) – Registro de 
Preços, realizado no dia 07 de outubro de 2015 (Lances e Habilitação), objetivando A POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, REPAROS, INSTALAÇÕES, 
PROGRAMAÇÕES E FORNECIMENTO DE PEÇAS DE RAMAIS E DE CENTRAIS PABX PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, ficando assim ADJUDICADO o PREGÃO PRESENCIAL, em favor da empresa JOÃO CARLOS MARTINS 
06175493893 (CNPJ: 22.729.085/0001-86) por ter satisfeito os procedimentos dentro das formalidades legais e apresentado 
propostas convenientes aos interesses da administração: 

 
LOTE 01 – SERVIÇOS 

Item Serviços Apres Quant 
Valor Uni 

(R$) 

01 
MANUTENCAO PREVENTIVA NA CENTRAL PABX INTELBRAS 10040 (CAPACIDADE DE 40 

RAMAIS) - PREFEITURA MUNICIPAL 
MÊS 12 240,00 

02 
MANUTENCAO PREVENTIVA NA CENTRAL PABX INTELBRAS CORP 6000 (CAPACIDADE DE 16 

RAMAIS) - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
MÊS 12 134,00 

03 

MANUTENCAO PREVENTIVA NA CENTRAL PABX INTELBRAS CONECTA (CAPACIDADE DE 8 

RAMAIS) - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA, PESCA E 

ABASTECIMENTO 

MÊS 12 121,00 

04 
MANUTENCAO PREVENTIVA NA CENTRAL PABX INTELBRAS CONECTA (CAPACIDADE DE 8 

RAMAIS) - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL / CRAS 
MÊS 12 121,00 

05 
MANUTENCAO PREVENTIVA NA CENTRAL PABX INTELBRAS CONECTA (CAPACIDADE DE 8 

RAMAIS) - ESCOLA MUNICIPAL CORREIA DEFREITAS 
MÊS 12 121,00 

06 
MANUTENCAO PREVENTIVA NA CENTRAL PABX INTELBRAS CONECTA (CAPACIDADE DE 8 

RAMAIS) - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
MÊS 12 121,00 

07 
MANUTENCAO PREVENTIVA NA CENTRAL PABX INTELBRAS CORP 8000 (CAPACIDADE DE 24 

RAMAIS) - CENTRO DE SAUDE 
MÊS 12 152,00 

 
LOTE 02 – MATERIAIS 

Item Produtos Apres Quant 
Valor Uni 

(R$) 

01 FONTE (CENTRAL CONECTA) UNI 05 175,00 

02 PLACA RAMAL (CENTRAL CONECTA) UNI 05 83,00 

03 PLACA TRONCO (CENTRAL CONECTA) UNI 05 120,00 

04 PLACA BASE (CENTRAL CONECTA) UNI 05 230,00 

05 PLACA TRONCO (CENTRAL CORP 8000/6000) UNI 10 148,00 

06 PLACA RAMAL (CENTRAL CORP 8000/6000) UNI 10 161,00 

07 PLACA TRONCO (CENTRAL 10040) UNI 05 156,00 

08 PLACA RAMAL (CENTRAL 10040) UNI 05 185,00 
 

 
Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 28 de outubro de 2015. 
 
 

Geraldo Maurício Araújo 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 398/2015 
 

 Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para reforço de 
dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NA LEI MUNICIPAL Nº 
1.086, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2014, 

Decreta: 
 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Exercício de 2015, Crédito Adicional Suplementar, no 

valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), nas dotações orçamentárias abaixo relacionadas: 
 
02.00-GOVERNO MUNICIPAL 
02.01-Gabinete do Prefeito 
04.122.0001.2.001-Manutenção do Gabinete do Prefeito 

3.3.90.30.00-Material de Consumo 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
3.000,00 

3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
4.000,00 

 
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
09.01-Secretaria de Administração 
04.122.0016.2.060-Manutenção da Secretaria de Administração 

3.3.90.30.00-Material de Consumo 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
5.000,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior é indicado como recursos, o disposto no § 1º 

do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 
I – o proveniente da anulação de dotações orçamentárias, consignadas no vigente orçamento, no valor de R$ 

12.000,00 (doze mil reais), abaixo identificadas: 
 
02.00-GOVERNO MUNICIPAL 
02.01-Gabinete do Prefeito 
04.122.0001.2.001-Manutenção do Gabinete do Prefeito 

3.3.90.35.00-Serviços de Consultoria 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
3.000,00 

4.4.90.52-Equipamentos e Material Permanente 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
4.000,00 

 
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
09.01-Secretaria de Administração 
04.122.0016.2.060-Manutenção da Secretaria de Administração 

3.3.90.14.00-Diárias-Pessoal Civil 
Fonte:000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercício Corrente 

 
5.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná em 28 de outubro de 2015. 
 

GERALDO MAURÍCIO ARAÚJO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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